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PROJETO DE INDICAÇÃO: 206/2025

Institui o Programa "Dia do Descarte Consciente" 
no âmbito do Município de Maracanaú e dá 
outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Maracanaú, o Programa "Dia do 
Descarte Consciente", com o objetivo de incentivar a doação e o descarte responsável 
de objetos em bom estado, destinados a famílias em situação de vulnerabilidade 
social.

Art. 2º O programa tem como finalidade:
I – Promover a solidariedade e a responsabilidade social entre os munícipes;
II – Estimular o reaproveitamento de objetos que ainda possam ser utilizados;
III – Reduzir o descarte inadequado de bens reutilizáveis no meio ambiente;
IV – Destinar os itens arrecadados para famílias em situação de vulnerabilidade social, 
por meio de entidades assistenciais ou órgãos competentes da administração pública.

Art. 3º Para a execução do programa, o Poder Executivo Municipal:
I – Definirá, mensalmente, uma data específica para a realização do "Dia do Descarte 
Consciente";
II – Disponibilizará pontos de coleta em locais estratégicos da cidade, como escolas, 
praças, centros comunitários, dentre outros;
III – Fará ampla divulgação do programa junto à população, por meio dos canais 
oficiais do Município e em parceria com a sociedade civil;
IV – Poderá celebrar convênios e parcerias com entidades públicas ou privadas, 
organizações não governamentais, associações comunitárias e demais instituições 
interessadas em colaborar com a iniciativa.

Art. 4º Serão aceitos para doação e descarte objetos em condições de uso, tais como:
I – Roupas, calçados e acessórios;
II – Móveis e utensílios domésticos;
III – Eletrodomésticos e eletrônicos em funcionamento;
IV – Brinquedos, livros e materiais escolares.

Parágrafo único. A seleção, triagem e destinação dos itens arrecadados ficarão a 
cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social ou outro órgão designado pelo 
Poder Executivo.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias a contar da data de sua publicação.
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 19 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 19/08/2025
pelo CPF: ***.937.113-** no IP: 192.168.131.30

Josué Martins Ferreira
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

     O presente Projeto de Indicação tem por objetivo instituir o Programa "Dia do 
Descarte Consciente" no Município de Maracanaú, como uma ação permanente de 
caráter social, ambiental e educativo. A iniciativa visa estimular a população a praticar 
o descarte responsável de objetos que ainda estão em boas condições de uso, 
promovendo sua destinação a famílias em situação de vulnerabilidade social.
     Em muitos lares, acumulam-se objetos como roupas, móveis, eletrodomésticos, 
brinquedos e livros que, embora sem utilidade para seus donos atuais, podem ser de 
grande valia para outras pessoas. Ao mesmo tempo, diversas famílias carecem 
desses itens básicos para uma vida com dignidade. O programa proposto busca unir 
esses dois extremos por meio de uma ação mensal organizada pelo poder público, 
com apoio da sociedade civil.
    Além do impacto social positivo, o "Dia do Descarte Consciente" contribui para a 
educação ambiental, ao reduzir o descarte inadequado de materiais reutilizáveis e 
estimular a cultura do reaproveitamento e da economia circular. Essa iniciativa está 
em sintonia com os princípios da sustentabilidade e da solidariedade, promovendo 
cidadania ativa e o bem comum.
    O envolvimento do Poder Executivo e de entidades parceiras será fundamental para 
a logística, divulgação e destinação correta dos itens arrecadados, assegurando que 
os benefícios do programa cheguem a quem realmente precisa.
    Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 
projeto, que certamente trará benefícios significativos para o município e para sua 
população mais vulnerável.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11555
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